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Aít. t3 - Firc institL.rída a D!Â DO üLiÊNTÊ a ser ++mêmorado em 15 de
Setembrc de ceda a**..

Art. * u - Que a data rsnste no çalendário Oficial do Município-

Art. 3 e - Ista Leie*trarc Êm viq*r na data de sua oublieaçã*.

Art. Ái -- Ficem rev*gadas *s disp*siçÕes em c*ntrári+.
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